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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190364004 Vítima: CLEONICE DE ARAUJO CORDULA

Data do Acidente: 11/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), CLEONICE DE ARAUJO CORDULA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
4

4
4

2
2

8
0

P
a

g
. 

0
0

1
5

1
/0

0
1

5
2

 -
 c

a
rt

a
_

0
4

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
6

0
0

7
6

Num. 22021394 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - 14/06/2019 11:28:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061411280485400000021383710
Número do documento: 19061411280485400000021383710



 

Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0831368-50.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

As estatísticas têm apontado 0% como índice de acordos celebrados nas audiências de

mera tentativa de conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em,

100% das audiências, apenas transigem, após a realização de exame médico na pessoa do

segurado, atestando e graduando a lesão ensejadora da indenização securitária.

Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após a realização do

exame pericial.  

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015

mostra-se uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do

monumental volume de serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos

judiciais, a escrivania desta vara ainda levaria meses para realizar o agendamento da referida

audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua designação ocasionaria um prejuízo ainda

mais grave para as partes e para a marcha processual.

Portanto, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como

determina o art. 139, II, do CPC, considerando que não há nulidade sem prejuízo,

excepcionalmente  de designar a audiência prévia nestes autos, para ordenar, desdeDEIXO

logo a citação da promovida.

Sendo assim, cite-se com gratuidade  a demandada para contestar a ação em 15 dias,

a contar na forma do art. 231 do CPC, sob pena de revelia. 

João Pessoa, data da assinatura digital. 

Alexandre Targino Gomes Falcão
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Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0831368-50.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 10 de fevereiro de 2020.

De ordem, SARA NEVES GUERRA ANDRIOLA
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX
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CERTIDÃO

            Cumprimento ao presente mandado, procedi à citação de Bradesco Seguros  S/A na pessoa de
Rosimary Soares Costa a qual ficou de tudo bem ciente e recebendo a contrafé exarou sua assinatura no
anverso do mandado. Dou fé. João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020.

Maria Aparecida Cavalcanti Tolfo

Oficiala de Justiça
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